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RESULTADO DE jULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 120/2016
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS
PROCESSO Nº 00.088/3443/2016

A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações, designada pela Portaria/SEFAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, que teve como vencedora 
a empresa: GRÁFICA E EDITORA CAPITAL, itens 01, 02, 03, 04, 05 e 
06 no valor de R$ 16.709,00 (dezesseis mil, setecentos e nove reais).

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 16.709,00 (dezesseis mil, 
setecentos e nove reais) com a economia de 24,07% em relação ao 
estimado pelo órgão requisitante.

O resultado completo encontra-se disponível no site www.
comprasnet.gov.br.

Palmas, 17 de junho de 2016.

CELESTE RODRIGUES DE ALMEIDA
Pregoeira

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
Secretária: LUZIMEIRE RIBEIRO DE MOURA CARREIRA 

PORTARIA SEMARH Nº 45, DE 20 DE jUNHO DE 2016.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, 
§1º, inciso IV da Constituição Estadual, em conformidade com o Ato nº 
35, de 01 de Janeiro de 2015, e com o art. 3º, inciso I, da Lei 1.789, de 
15 de maio de 2007, redação determinada pela Lei nº 2.566, de 09 de 
março de 2012,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, para compor o Conselho Estadual do Meio 
Ambiente - COEMA, no biênio março/2016 a março/2018, os seguintes 
representantes:

a) Da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado 
do Tocantins - Fetaet:

Titular: MARIANE XAVIER DOS SANTOS, em substituição a Antônio 
Batista de Sá;
Suplente: ANTÔNIO BATISTA DE SÁ, em substituição a Luciano 
Fernandes Pereira;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEMARH Nº 46, DE 20 DE jUNHO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICO no uso de suas atribuições e consoante o disposto 
no art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição do Estado, tendo em vista que 
lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância com o art. 58,  
III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa TCE-TO nº 002/2008, 
de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, dos contratos elencados a seguir:

Nº do Processo Fiscal do 
Contrato Substituto Contrato 

nº Empresa(s) Objeto do Contrato

2016.39000.000044

Sankia Ferreira 
Rodrigues
Número 

Funcional 
6737104

Sônia Maria 
da Luz e Silva

Número
Funcional 
317357-2

034/2016

VIAGENS 
JOHNSON 
LTDA - ME

Contratação de empresa 
especializada para a 

prestação de serviço de 
Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviços 

de emissão, remarcação 
e cancelamento de 
passagens aéreas 

nacionais e internacionais 
para atender as 
necessidades da 

SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEMARH Nº 47, DE 20 DE jUNHO DE 2016.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 
42, §1º, incisos II e IV, da Constituição Estadual, tendo em vista que lhe 
compete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o dispositivo no Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015,

Considerando que a existência de áreas contaminadas pode 
configurar sério risco à saúde pública e ao meio ambiente;

Considerando a necessidade de prevenir a contaminação do 
subsolo e das águas subterrâneas que são bens públicos e reservas 
estratégicas para o abastecimento público e o desenvolvimento 
ambientalmente sustentável;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para 
definição de valores orientadores para a prevenção da contaminação dos 
solos e água subterrânea e de definir diretrizes para o gerenciamento de 
áreas contaminadas;

Considerando que a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, impõe ao poluidor e 
ao degradador a obrigação de recuperar e/ou indenizar danos causados;

Considerando a necessidade de estabelecimento de 
procedimentos e critérios integrados entre os órgãos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em conjunto com a 
sociedade civil organizada, para o uso sustentável do solo, de maneira 
a prevenir alterações prejudiciais que possam resultar em perda de sua 
funcionalidade;

Considerando o disposto na Resolução nº 420, de 28 de 
dezembro de 2009, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 
que dispõe sobre critérios e valores orientados de qualidade do solo 
e águas subterrâneas quanto à presença de substâncias químicas 
e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas 
contaminadas por essas substâncias em decorrência de atividades 
antrópicas;

nascimento.miranda
Realce


